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ENTREGAS EM
TODA REGIÃO!

Na tarde do dia 21 deste 
mês, e, em alusão ao 
mês de março, onde 

se comemora o Dia Interna-
cional da Mulher, o município 

Cruzeiro do Sul celebra momento histórico com o
1º Encontro de Mulheres do Campo

PÁG.3

de Cruzeiro do Sul vivenciou 
um momento histórico, com a 
realização do 1º ENCONTRO DE 
MULHERES DO CAMPO. 

O evento foi promovido pelo 

Departamento de Agricultura, 
Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Rural juntamente com 
o apoio da Prefeitura e da 
Comissão de Mulheres da 

FAEP. O encontro reuniu cerca 
de 70 pessoas, dentre líderes 
regionais, parceiros do Agro, 
entidades e instituições apoia-
doras do movimento em prol as 

mulheres da agricultura. 
Evento pioneiro dentro do 

Município foi marcado por sua 
importância e relevância para a 
comunidade local, tendo como 

cenário de realização o Centro 
de Convivência da Terceira 
Idade, onde as participantes 
puderam compartilhar experi-
ências e fortalecer laços.

Dia 19 de março fi cou 
marcado na história 
de Vinicius da Silva 

Gonçalves, quando pisou na 
sede da Escola de Futebol 
Laranja Mecânica Arapon-
gas, a Casa das Estrelas 
do Futuro que tem como 
objetivo ensinar Futebol e 
Cidadania para Meninos e 
Meninas adolescentes que 
sonham pisar em gramados 
no mundo profi ssional. 

Vinícios esteve acompa-
nhado da sua “Madrinha” 
Rose Mirian (vereadora de 
Santo Inácio) que tem o fi -
lho João Fernando também 
na Escolinha de Futebol de 
Itaguajé junto com o Vinícios 
e conhece bem de perto as 
difi culdades destes meninos 
que sonham em ser atletas 
de futebol, uma vida salutar 
importante nesta fase do 
despertar para a indepen-
dência e por isso a importan-
te participação de familiares 
ou patrocinadores incentivar 
esta garotada que sonham 
com o futebol.  

Vínicios é fi lho de Vanessa 
e Dejaniro Gonçalves morado-
res de Santo Inácio. Vinícios 
treinava em Santo Inácio com 
o Matheus Ferreira, e sempre 
carregou em seu coração o 
sonho de ser jogador de fute-
bol. Passando algum tempo, 
mais preparado fi sicamente e 
com disciplina familiar, ganhou 
confi ança dos pais e passa a 
galgar mais um passo dos so-
nhos, vai morar em república 
como morou em Itaguajé na 
Escolinha do Bim e Gilberto 
Sobrinho que são os treina-
dores, fi cou quase um ano lá, 
porém  retornou esse ano. 

Mas quando Deus tem 
seu propósito Ele cumpre! 
Vinícios fez teste no Flamen-
go do Rio de Janeiro, fez 
também teste no Azuris de 
Pato Branco e agora passou 
no Laranja Mecânica Arapon-
gas vindo a alojar no Clube 
que tem sua sede própria na 
cidade de Arapongas.

Jovem Vinícios de Santo Inácio 
no Laranja Mecânica Arapongas; 
“a casa das estrelas do futuro”

“Foram muitos dias de lu-
tas e muita oração. Hoje está 
sendo muito gratifi cante com 
ele dando o ponta pé inicial 
para um Futuro brilhante. 
Torço muito pelo seu suces-
so e que Deus te abençoe 
e guie seus passos todos os 
dias”. destacou Rose Mirian 
que vem acompanhando os 
primeiros passos do Vinícios.

Na visão da Vereadora 
Rose, que participou das 
primeiras apresentações do 
Vínícios, viu e sentiu a  for-
ma na qual os treinadores 
trabalham os garotos, como 
por exemplo a ordem de 
entrar em campo, a organi-
zação do material e o seu 
bom estado, estarem todos 
uniformizados, com a cami-
sa para dentro do calção, 
as meias abaixo do joelho. 
Acredito que, como mãe de 
futuro fi lho que pretende ser 
jogador, isso tem muito mais 
valor do que ensinar ao meu 
fi lho como jogador” e fi naliza: 

"Os valores do Laranja 
Mecânica  Arapongas não 
é só um slogan publicitá-
rio: é, trabalho em equipe, 
ambição, respeito, esforço, 
disciplina  e humildade são 
praticados no dia a dia com 
todo rigor, é na verdade  o 
centro de um processo de 
treinamento porque é muito 
mais importante que sejam 
boas pessoas do que fazer 
um drible ou marcar gols e 
ser famoso" finaliza Rose  
Mirian.  No Laranja Mecânica 
Arapongas o jovem tem à dis-
posição, (sem custo); Atendi-
mento Odontológico, Estudos 
e especifi camente o Inglês; 
03 piscinas de natação; 11 
apartamentos de luxos com 
suítes; Uma mansão com 05 
suítes luxo; Refeitório; Sala 
de eventos; Sala de análises 
de vídeos; Vestuários; Acade-
mia; Escritórios; 02 campos 
de futebol;  01 miniestádio; 
Cabine de imprensa e para 
descontração uma área de 
84.000m2 de jardins.

Nesta última terça (26), 
aconteceu em Ourizona 
o 2° Encontro Mulheres 

do Agro, em comemoração ao 
mês da mulher. O evento foi 
promovido por uma parceria do 
IDR-Paraná, Prefeitura de Ouri-
zona, Núcleo Feminino da COCA-
MAR (Mulher + Agro), Sicredi e 
Sindicato Rural de Mandaguaçu. 

Além dos representantes 
de cada instituição e empresa 
promotora do encontro, o even-
to contou com a presença da 
Deise Tokano, representando a 
Secretaria da Mulher, Igualdade 
Racial e Pessoa Idosa (SEMIPI), 
em nome da Secretária Lean-
dre Dal Ponte, e mais de 50 
participantes, sendo elas arte-
sãs, agricultoras, pecuaristas, 
trabalhadoras rural, esposas 
e fi lhas de agricultor. O intuito 
do evento foi proporcionar uma 
tarde de troca de conhecimen-

Em Ourizona aconteceu o
 2°Encontro Mulheres do Agro

to, com duas palestras, e um 
momento de confraternização. 

Renata Fava Farina, Fisiote-
rapeuta há 10 anos, ministrou 
uma palestra dedicada ao 
combate às dores e à saúde da 
mulher. Já a Daniele Bertaglia V. 
Begosso, profi ssional de exten-
são rural do IDR-Paraná, como 
Assistente Social, falou sobre 
o empreendedorismo feminino 

como forma de empoderamen-
to e independência fi nanceira. 

Após as palestras, as partici-
pantes tiveram um momento de 
descontração com o sorteio de 
diversos brindes, além de cada 
uma levar para casa dois mimos 
(um vaso de mini kalanchoe e um 
chaveiro artesanal de fl ores secas). 

Ainda puderam interagir 
entre si, conversando e tro-

cando experiências enquanto 
apreciavam um café da tarde 
preparado com muito carinho. 
Este encontro, representa o 
compromisso das instituições 
em promover continuamente 
momentos de troca de infor-
mações, desenvolvimento, ca-
pacitação e aperfeiçoamento, 
assim como despertar a lide-
rança feminina na comunidade.

A Sala do Empreendedor de 
Cruzeiro do Sul, represen-
tada pelo seu atendente 

responsável, Paulo Pessini, na 
quinta-feira, (22/02), na cida-
de de Curitiba, recebeu no WE 
Sebrae 2024, evento que reúne 
todas a Salas do Empreendedor 
e Pontos de Atendimento do Pa-
raná, o Selo Ouro, fi cando entre 
as melhores Salas do Empreen-
dedor do Estado.

O Selo Ouro é uma certifi -
cação concedida pelo Sebrae 
que reconhece a excelência no 
serviço prestado aos empreen-
dedores locais.

A importância do Selo Ouro 
para cidade significa que os 
empreendedores podem contar 
com um espaço que oferece 
suporte de qualidade para a 
abertura e o desenvolvimento 
de seus negócios, facilitando a 

Em Cruzeiro do Sul, 
Sala do Empreendedor é Ouro!

regularização das atividades, 
orientando sobre os benefícios e 
as obrigações dos micros e mé-
dios empresários e disponibiliza 
os demais serviços.

A Sala do Empreendedor é im-
portante para o desenvolvimento 
econômico da cidade, pois ela 

ajuda a criar um ambiente favo-
rável para os empreendedores 
realizarem seus sonhos e gera-
rem renda, emprego e inovação, 
contribui para a formalização e a 
competitividade dos negócios lo-
cais, aumentando a arrecadação 
de impostos e o crescimento do 

Produto Interno Bruto municipal.
Além disso, a Sala do Em-

preendedor estimula a cultura 
e a educação empreendedora 
a população, a participação em 
eventos e programas de capa-
citação, a cooperação entre os 
empresários e a articulação.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

2.023 2.022 
31.716.474,86 23.869.140,60 
2.720.078,77 2.553.830,59 
2.695.851,86 3.018.425,48 

24.251.079,34 17.971.145,65 
78.831,08 65.193,79 

1.970.633,81 260.545,09 
222.511,59- - 
222.511,59- - 

31.493.963,27 23.869.140,60 
29.560.675,53- 25.952.546,33- 
9.229.895,51- 6.766.838,30- 

10.957.339,18- 9.711.106,95- 
67.911,97- 106.945,78- 

4.588.793,78- 4.640.564,77- 
1.075.965,65- 963.870,71- 

479.628,38- 529.650,07- 
3.161.141,06- 3.233.569,75- 
1.933.287,74 2.083.405,73- 
2.399.871,89- 2.757.931,97- 
1.245.118,98- 1.274.292,22- 

338.558,26- 190.823,98- 
2.847,89- 6.412,80- 

42.622,73- 31.403,64- 
701.559,59- 1.187.347,30- 

Contrapartidas em Convenios 69.164,44- 67.652,03- 
83.462,47 88.160,44 
71.632,47 88.160,44 
55.378,82 65.717,69 
16.253,65 22.442,75 
11.830,00 - 
11.830,00 - 
65.241,76- 166.099,86- 
47.741,76- - 

- 166.099,86- 
Acordos Rescisões Indiretas 17.500,00- - 

33.920,00 180.696,55 
Recuperação de Receitas 33.920,00 180.696,55 

414.443,44- 4.738.580,57- 
48.761,52 77.568,50 
48.761,52 77.568,50 

235.955,54- 145.209,06- 
235.955,54- 145.209,06- 
601.637,46- 4.806.221,13- 
601.637,46- 4.806.221,13- 

________________________________ ________________________________
Santos Sanchez Gallego Aline dos Santos Montani

Presidente Contador(a)
CPF 199.308.529-72 CPF 086.492.879-30
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 RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 
 SUPERAVIT/DÉFICIT  LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA - FUNVAPAR - CNPJ: 77.251.544/0001-50

 Doações de Orgaos Publicos 

 (valores expressos em R$) 

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

 DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

 RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
 RECEITAS FINANCEIRAS 

 Ganhos Financeiros 
 DESPESAS FINANCEIRAS 

 DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

 Indenizações - Ações Trabalhistas 

 Receitas com Doações 

 Doações de Pessoas Jurídicas 

 Provisões para Despesas com Pessoal - Administrativo 
 Impostos, Taxas e Contribuições 
 Despesas e Gastos Gerais 

 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

 Despesas e Gastos Financeiros 

 DESPESAS OPERACIONAIS 
 Pessoal Próprio Administrativo 
 Despesas c/ Serviços de Terceiros 

 Materiais e Medicamentos 
 Materiais de Consumo e Demais Componentes 
 Serviços Públicos 
 Custos e Gastos Gerais 

 SUPERÁVIT BRUTO 

 Receitas com Indenizações Recebidas 
 Indenização Seguradora 

 Indenizações Reparativas 

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

 Receitas das Prestações de Serviços Particulares 
 Receitas das Prestações de Serviços Convênios 
 Receitas das Prestações de Serviços SUS 
 Receita com Doações/Campanhas/Inscrições 
 Receitas com Convênios/Subvenções Governamentais 

 DEDUÇÕES DA RECEITA 
 (-) Glosas s/ Convênios 

 RECEITA LÍQUIDA 
 CUSTOS 

 Custos com Pessoal Próprio 
 Custos com Serviços de Terceiros 
 Provisões p/ Despesas com Pessoal - Custo 

SANTOS 
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GALLEGO:19930
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Assinado de forma 
digital por SANTOS 
SANCHEZ 
GALLEGO:19930852972 
Dados: 2024.03.18 
15:36:10 -03'00'

ALINE DOS 
SANTOS 
MONTANI:08
649287930

Assinado de forma 
digital por ALINE DOS 
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MONTANI:08649287930 
Dados: 2024.03.18 
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 12/2023  12/2022
ATIVO 28.712.475,87              28.013.027,33              
ATIVO CIRCULANTE 5.870.188,75                5.469.487,85                
Caixa e Equivalentes de Caixa 1.700.191,60 965.539,13 
   Caixa do Hospital 1.553,64 2.060,11 
   Bancos Conta Movimento - Hospital 380.088,36 71.761,09 
   Bancos Conta Movimento - Com Restrição 80.265,21 - 
   Aplicações de Liquidez Imediata - Hospital 1.000.771,72 387,14 
   Aplicações de Liquidez Imediata - Com Restrição 237.512,67 891.330,79 

Créditos do Hospital 2.004.516,08 2.588.004,48 
   Créditos a Receber de Pacientes Particulares 22.295,11 60.280,78 
   Créditos a Receber do SUS 1.435.260,24 1.940.881,87 
   Créditos a Receber de Convênios 392.290,55 1.025.786,70 
   Créditos a Receber de Municípios 154.670,18 219.536,97 
(-)Provisão p/ Riscos s/ Créditos a Receber - 658.481,84- 

Outros Créditos 80.107,07 27.798,45 
   Adiantamentos a Empregados 54.447,87 27.798,45 
   Adiantamentos a Fornecedores 25.659,20 - 

Recursos de Convênios a Receber 1.443.114,23 1.133.381,65 

Estoques 607.371,41 719.354,58 
   Medicamentos e Materiais Médicos 497.506,59 512.799,34 
   Almoxarifado 109.864,82 206.555,24 

Despesas a Apropriar 34.888,36 35.409,56 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 22.842.287,12 22.543.539,48 
Depósito Judicial p/ Recursos - 11.900,13 

Investimentos 32.497,33 28.264,23 

Imobilizado 22.809.789,79 22.503.375,12 
Imobilizado de Uso Próprio - Hospital 27.415.577,66 25.909.590,73 
Depreciações Acumuladas - Hospital 5.023.062,87- 3.729.166,75- 
Obras em Andamento 417.275,00 322.951,14 

TOTAL DO ATIVO 28.712.475,87              28.013.027,33              

PASSIVO 12.016.530,54              10.715.444,54              
PASSIVO CIRCULANTE 7.466.573,63                7.324.594,71                
Obrigações Trabalhistas e Tributárias 1.692.483,85 1.379.125,75 
   Obrigações Sociais e Trabalhistas a Pagar 516.256,60 499.464,93 
   Obrigações Tributárias a Recolher 266.347,32 145.820,48 
   Parcelamento de Débitos Tributários 105.279,73 - 
   Provisões para Férias e 13º Salário 804.600,20 733.840,34 

Serviços Médicos a Pagar - Pessoa Jurídica 667.838,79 1.084.525,20 

Fornecedores 2.057.653,34 1.453.559,01 
   Fornecedores de Medicamentos e Materiais 1.247.375,80 1.058.627,01 
   Fornecedores de Serviços 810.277,54 394.932,00 

Obrigações Diversas c/ Terceiros 34.094,97 227.486,32 
   Indenizações Trabalhistas a pagar - 227.013,19 

FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA - FUNVAPAR - CNPJ: 77.251.544/0001-50
 BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 

 (valores expressos em R$) 

   Bloqueio Judicial em Folha a pagar 214,97 473,13 
   Processos a Pagar 33.880,00 - 

Comodatos a Devolver 1.205.139,06 1.154.102,92 
   Equipamentos Hospitalares 29.255,32                     22.255,32                     
   Equipamentos Diversos 74.986,14                     30.950,00                     
   Edificação Hemodiálise 1.100.897,60                1.100.897,60                

 Adiantamento de Clientes 20.255,00 1.070,00 

Projetos e Convênios a Executar 1.789.108,62 2.024.725,51 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 4.549.956,91 3.390.849,83 
Execução de Projetos e Convênios 4.523.636,84 3.390.849,83 
Parcelamento de Débitos Tributários - LP 26.320,07 - 

PATRIMÔNIO SOCIAL 16.695.945,33 17.297.582,79 
Patrimônio Social 7.669.653,43 12.475.874,56 
Superávit/Déficit do Exercício 601.637,46- 4.806.221,13- 
Ajuste de Avaliação Patrimonial 9.627.929,36 9.627.929,36 

TOTAL DO PASSIVO + PATRIMÔNIO SOCIAL 28.712.475,87              28.013.027,33              

________________________________
Santos Sanchez Gallego

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na
documentação apresentada, encerrado em 31/12/2023, somando tanto no Ativo como no
Passivo, a importância de R$ 28.712.475,87 (vinte e oito milhões, setecentos e doze mil,

quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos, e em 31/12/2022, somando tanto
 no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 28.013.027,33 (vinte e oito milhoes, treze mil,

vinte e sete reais e trinta e três centavos).

CRC PR - 071255/O-1

Presidente
CPF 199.308.529-72

________________________________
Aline dos Santos Montani

Contador(a)
CPF 086.492.879-30
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ASSOCIAÇÃO SANTO EXPEDITO DE CRUZEIRO DO SUL – PARANÁ 
Endereço Comercial Rua Vereador Valdir de Carvalho nº680, CNPJ:08543933/0001-37 
    Cruzeiro do Sul, Pr 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. 
 
 A Diretoria da Associação Santo Expedito, representado pelo atual 
Presidente Lauri Teodoro da Silva, no exercício de suas atribuições e no uso 
dos seus direitos e deveres, conforme determina o Estatuto, convoca todos 
os seus membros a participarem da Assembleia Extraordinária Geral para 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO, que ocorrerá as 19H00 (dezenove horas) do dia 
19 de abril de 2024, no Plenário da Câmara de Vereadores, Paraná, 
localizado à Rua Vereador João Lemes da Silva nº 485, Cruzeiro do Sul, Pr. 
Onde serão pautados assuntos de extremo interesse da Associação e dos 
Associados, principalmente o que trata da inadimplência do sócio, 
aplicando uma penalidade econômica e alterando alguns artigos como o 
16ª  (décimo sexto) que trata da eliminação dos Sócios; 17º (decimo sétimo) 
que trata dos Direitos e Deveres do Associado. Vamos também abordar 
assunto de relevância que é a questão do Patrimônio da Associação e 
alterar o artigo 2º (segundo), inciso ll, do Estatuto, artigo 18º (decimo 
oitavo) que trata do Custo Básico Operacional. 
 
Cruzeiro do Sul, 26 de março de 2024. 
 
Atenciosamente 
 
 
Lauri Teodoro da Silva   Ivan Djones Sanches  
Presidente     Tesoureiro 
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Cruzeiro do Sul celebra momento histórico
com o 1º Encontro de Mulheres do Campo

Na tarde do dia 21 deste 
mês, e, em alusão ao 
mês de março, onde 

se comemora o Dia Interna-
cional da Mulher, o município 
de Cruzeiro do Sul vivenciou 
um momento histórico, com 
a realização do 1º ENCONTRO 
DE MULHERES DO CAMPO. 
O evento foi organizado pelo 
Departamento de Agricultura, 
Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Rural juntamente 
com o apoio da Prefeitura e 
da Comissão de Mulheres da 
FAEP. O encontro reuniu cerca 
de 70 pessoas, dentre líderes 
regionais, parceiros do Agro, 
entidades e instituições apoia-
doras do movimento em prol 
as mulheres da agricultura. 
Evento pioneiro dentro do Mu-
nicípio foi marcado por sua im-
portância e relevância para a 
comunidade local, tendo como 
cenário de realização o Cen-
tro de Convivência da Terceira 
Idade, onde as participantes pu-
deram compartilhar experiên-
cias e fortalecer laços. 

O Diretor de Agricultura, 
Alan Martelócio, explicou a 
motivação do encontro e men-
cionou: “que terá um olhar es-
pecial para as mulheres que 
estão no dia-a-dia do campo”. 
Na ocasião, o Diretor lançou o 
Projeto FEIRA DA AGRICUL-
TORA EMPREENDEDORA, di-
zendo que é a primeira vez que 
a feira ganha uma conotação 

feminina, antes ouvia-se como 
a feira do produtor. “Estamos 
mudando essa perspectiva, 
atribuindo uma cultura femi-
nina as atividades do campo 
e da feira. As mulheres estão 
produzindo, comercializando e 
gerando renda”. 

A Primeira Dama do Mu-
nicípio, Cristina Sugigan, desta-
cou a importância da Mulher 
do Campo, dizendo que; “a 
semente está sendo plantada, 
e que a sensibilização das mul-
heres é vital para que possamos 
continuar conquistando espaço 
em vários segmentos”. 

O Prefeito Marcos César 
Sugigan, deu total apoio as 
Mulheres, e mencionou que 
é gratificante ver muitas mul-
heres reunidas. “Vocês estão 
mostrando a força feminina da 
agricultura cruzeirense. Me sin-
to orgulhoso e com profundo 
respeito e admiração as mul-
heres do campo”. Na ocisão, o 
prefeito destacou e agradeceu 
as parcerias envolvidas nesse 
encontro, dentre eles, o Institu-
to de Desenvolvimento Rural 

– IDR, o SEBRAE, a COCAMAR, 
a Comissão Estadual das Mul-
heres da FAEP e o Sindicato 
Rural de Paranacity. 

O encontro que teve como 
propósito a reunião de mulheres 
da agricultura para sensibiliza-
ção e a gênese de um trabalho 
voltado as mulheres, contou 
também com a participação de 
nomes importantes que viabili-
zaram a realização do encontro: 
representantes da Comissão de 
Mulheres da FAEP, o Gerente 
Regional do IDR,  José Jaime de 
Lima, o Presidente do Sindica-
do Rural de Paranacity, Arnaldo 
Cortez, vereadores e vereadoras 
da Câmara de Cruzeiro do Sul, 
líderes femininas da COPAVI 
e do SEBRAE. Todas as insti-
tuições demonstraram apoio 
e reconhecimento à iniciativa, 
os quais levaram e compartil-
haram experiências e conheci-
mentos enriquecedores.

A agenda contou com 
nomes de mulheres influentes 
no meio rural e do empreend-
edorismo feminino, com a par-
ticipação de três mulheres de 

destaque. Iniciando com a apre-
sentação da Comissão de Mul-
heres da FAEP conduzida pela 
Vanessa Bruneli, seguida pela 
palestra magna “Trabalho Femi-
nino em Atividades Produtivas” 
ministrada por Caroline Becher 
do IDR e, finalizando com uma 
reflexão sobre o “Protagonismo 
da Mulher Empreendedora” com 
Terezinha Naivert do SEBRAE. 

Ao final do encontro, as 
participantes foram agraciadas 
com presentes doados pelos 
parceiros do evento: COCA-
MAR, Herbipasto, Flora Milk, 
CIA da Ordenha, SEBRAE, 
Pacto Ambiental, IDR-Paraná, 
J e P Alimentos, Ricardo Cabral, 
Granja Harada, KS Shoes e Sin-
dicato Rural. Por fim, para cele-
brar o final do encontro, ocorreu 
o momento “Café com Mul-
heres”, oportunidade para que 
as mulheres pudessem trocar 
experiências entre elas para for-
talecer os laços e assumir com-
promissos para o futuro. 

A realização deste evento 
pela Prefeitura de Cruzeiro do 
Sul demonstra o compromisso 

e valorização das mulheres do 
campo, por meio do fortaleci-
mento da participação femi-
nina nos setores do campo, do 
agronegócio e do empreend-
edorismo rural. A iniciativa re-
flete o reconhecimento das 

mulheres para o desenvolvim-
ento econômico, social e sus-
tentável do município, buscan-
do proporcionar oportunidades 
de capacitação, networking e 
empoderamento para todas as 
mulheres envolvidas.

Foi encerrada no sábado, 23 
de março, no Estádio São 
José, na Vila Operária de 

Paranavaí, a 13ª edição da Su-
percopa São José Regional de 
Futebol Suíço, e nas penalidades 
o Tahiti FC, de Nova Esperança, 
ficou com o título e com os 7 mil 
da premiação. No tempo regula-
mentar Tahiti e Grêmio Morum-
bi/Paranavaí empataram em 1 a 1, 
gols de Rilber (Grêmio) e Peu (Ta-
hiti), no segundo tempo. Nas pe-
nalidades 5 a 3 para o Tahiti, que 
trouxe muita gente para torcer. O 
árbitro foi o Zé Cabra.

Na disputa do terceiro lugar, 
XV de Paranavaí/Chagas Vidal 

venceu o Tic-Tac/Elite Motos por 
2 a 0. Gols de Gustavo Ferrara e 
Lukinhas. Árbitro do jogo Lean-
dro Vieira, mesários dos jogos 
Francisco Carneiro (Liga) e Fran-
ciele Benites. O artilheiro com 
6 gols foi Thiago Bigoto (XV de 
Paranavaí) recebeu troféu e R$ 
150,00. Defesa menos vazada, 
do Tahiti (goleiro Felipe) 8 gols. 
Recebeu 150 reais e troféu. Atleta 
destaque da final, Allan, do Tahiti 
recebeu um brinde. A coorde-
nação foi da Família Estrela Ver-
melha, com apoio da Prefeitura 
de Paranavaí e Associação de 
Moradores do Jardim Morumbi 
(cedeu o campo).

As equipes inscritas no Suíço 
Regional de “Castelo Branco”

Em Presidente Castelo Bran-
co será disputado a partir do 
dia 6 de abril, o 1º Campe-

onato Regional de Futebol Suíço 
com 16 equipes. A campeã recebe 
R$ 4 mil, a vice R$ 2 mil e a terceira 
colocada R$ 1 mil, artilheiro e o 
goleiro menos vazado R$ 250,00 
cada, o craque da partida rece-
berá um prêmio. Os Grupos ficar-
am assim formados.

A  - Tahiti, Jardim Paraíso, 
Sucão e Rosa de Ouro

B  - Agro Flores, Os Boleiros, 
Azzure e Móveis Indianópolis

C  - T.E.C., R.E.C., América e 
Amigos FC

D  - Monti Cristo, Tropa de 
Elite, Ludipê e Família Sucão

Informações com o profes-
sor William Malta no telefone 
(44) 99831-1105.

São Lucas/Semel estreia 
goleando Gaúcha por 7 a 1

Foi brilhante e com goleada a 
estreia do São Lucas/Semel 
no Campeonato Paranaense 

de Futsal da Série Bronze, no 
sábado, 23/3, no Ginásio Lac-
erdinha de Paranavaí, 7 a 1 no 
time Gaúcha Futsal/Power Net. 
Perante um bom público os gols 
foram de: Vitinho (2), Samuel (2), 
Gustavo, Caique e Gaúcho, para 
Cidade Gaúcha marcou Jefferson.

Arbitragem de Alessandro 
Belantani e João Higino S. Neto, 
anotador Leonardo, cronome-
trista Priscila.

Outros resultados do Grupo 
5: Prefeitura de Maringá/Seleto/
AFMM 3x1 Itambé Futsal, Gui-
bon Foods/Tapejara Futsal 3x1 
Astorga.

No próximo sábado, 30 de 
março, o São Lucas irá à Astorga.

Título da Supercopa São José 
fica com o Tahiti

Domingo será a Páscoa 
então vamos falar sobre 
o verdadeiro sentido 

da Páscoa? Vamos lá ...Depois 
que Jesus e seus discipulos 
tinham comido o que se con-
hece como a última ceia com 
seus discipulos, Judas um 
dos seus discipulos o traiu e 
vendeu ele por 30 moedas 
de prata, os oficiais levaram 
ele e quando estava ante Pi-
latos, ele perguntou ao povo: 
“Quem querem que vos solte, 
Barrabás ou Jesus, chamado o 
Cristo?” porque ele não acha-
va que tivesse cometido um 
crime merecedor de morte, e 
lhes perguntou: “Porquê? Que 
mal fez ele?” E o povo gritava 
cada vez mais alto: “Que ele 
seja crucificado!”Foi assim 
que Jesus teve que carregar 
a sua cruz e ser crucificado.
Quando chegaram ao lugar 
chamado Caveira, ali o crucifi-
caram com os criminosos, um 
à sua direita e o outro à sua es-
querda.Quando eram quase 
as 3 da tarde, Jesus disse: “Pai, 
perdoa-lhes, pois não sabem o 
que estão fazendo”. Então eles 
dividiram as roupas dele, tiran-
do sortes. “Pai, nas tuas mãos 
entrego o meu espírito”. Tendo 
dito isso, expirou. O centurião, 
vendo o que havia aconte-
cido, louvou a Deus, dizendo: 
“Certamente este homem era 
justo”. Quando Jesús morreu 
foi para pagar pelos nossos 
pecados de todas as pessoas 
e limpar os nossos corações, 
ele pagou o preço que nós de-
veríamos ter pago, porque Ro-
manos 6:23 diz “Pois o salário 
do pecado é a morte, mas o 

dom gratuito de Deus é a vida 
eterna em Cristo”Depois de 
Jesus ter falecido, um homem 
chamado José pediu o corpo 
de Jesus para colocar num 
sepulcro novo e as mulheres 
foram preparar perfumes para 
colocar nele depois do sábado.
No terceiro dia quando elas 
foram ao sepulcro para colo-
car os perfumes encontraram 
uns anjos que falaram: buscais 
a Jesus, o Nazareno, que foi 
crucificado; já ressuscitou, não 
está aqui; eis aqui o lugar onde 
o puseram, elas foram e con-
taram para os discípulos.De-
pois Jesus apareceu para seus 
discípulos e quando o viram, o 
adoraram; mas alguns duvida-
ram.Então, Jesus aproximou-
se deles e disse: “Foi-me dada 
toda a autoridade nos céus e 
na terra. Portanto, vão e façam 
discípulos de todas as nações, 
batizando-os em nome do Pai 
e do Filho e do Espírito Santo, 
ensinando-os a obedecer a 
tudo o que eu ordenei a vocês. 
E eu estarei sempre com 
vocês, até o fim dos tempos”;

Por Tia Michele

UM MOMENTO
DE ESPERANÇA

O Verdadeiro sentido da Páscoa

No sábado dia 23 de março foi realizada as competições da 2ª 
da LEMI - Liga Esportiva da Melhor Idade na cidade de Man-
daguacu tendo como tema: “PÁSCOA”. As equipes de Cru-

zeiro do Sul obtiveram excelente resultado, conquistando título de 
Campeã no Volley Câmbio feminino 60+ - Vice Campeã no Volley 
Câmbio masculino 60+ e Campeã no Volley escuro 70+. Parabéns a 

todos os atletas. Agradecimentos especiais a Prefeitura de Cruzeiro 
do Sul e Departamento de Esportes por sempre nos apoiar e incen-
tivar. Nosso muito obrigada!

Equipes de Cruzeiro do Sul trazem ótimos resultados da 2ª LEMI em Mandaguaçu
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A janela partidária para as 
eleições municipais de 2024 
se encerra no dia 5 de abril. 
Este período crucial, iniciado 
em 7 de março, oferece aos 
políticos com mandatos a 
oportunidade de trocar de 
legenda sem risco de perder-
em seus cargos, visando as 
eleições de outubro.

O que acontece após o dia 5 de abril?
Fim da migração de políticos: A partir do dia 6 de 

abril, não será mais possível trocar de partido sem perder 
o mandato.

Foco nas campanhas: Os candidatos se concen-
trarão na defi nição de suas plataformas, estratégias e 
coligações para as eleições.

Consolidação do cenário político: O panorama das 
eleições estará mais claro, com a defi nição dos principais 
candidatos e partidos em disputa.

Por que o prazo fi nal é importante?
Planejamento estratégico: Os partidos e candida-

tos precisam defi nir suas estratégias para as eleições, 
incluindo a escolha dos candidatos que disputarão cada 
cargo.

Organização das coligações: As coligações par-
tidárias precisam ser formadas e registradas no Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) até o dia 5 de agosto.

Certeza para o eleitorado: O prazo fi nal da janela 
partidária permite que o eleitorado tenha um panorama 
mais claro dos candidatos e partidos que disputarão as 
eleições.

Fique atento:
Acompanhe as últimas movimentações: Observe se 

há migração de políticos para outras legendas nos últi-
mos dias da janela.

Analise as coligações: Compreenda as alianças es-
tratégicas que estão sendo formadas e seus impactos no 
cenário político.

Pesquise os candidatos: Conheça as propostas dos 
candidatos que se apresentarão nas eleições de outubro.

Mantenha-se informado: Acompanhe as notícias e 
debates sobre as eleições municipais.

O prazo fi nal da janela partidária é um momento 
importante para o cenário político, pois marca o início 
da fase fi nal de preparação para as eleições municipais 
de 2024. 

Mais informações no site do TSE www.tse.jus.br

A Igreja Só o Senhor é Deus de Mandaguaçu tem realizado um 
trabalho de ação social que vem surtindo bons resultados, famílias 
que se reúnem no decorrer do mês para fazer a campanha de re-
colhimento de alimentos, famílias (cidadãos) que colaboram com 
muito amor à está obra, e famílias que recebem as cestas  suprindo 
as nescecidades básicas do dia a dia. Você também pode ser um 
colaborador neste trabalho, ajude-nos a ajudar quem tanto precisa. 
44-99163-0935 iremos buscar a sua doação...

POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO
PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

Santa Inês comemora o
Dia Internacional da Mulher com
um Café com Aroma de Mulher 

Na sexta-feira, dia 22 de 
março, a Secretaria 
Municipal de Assistên-

cia Social e CRAS em parceria 
com o SENAC Maringá real-
izou o Café com Aroma de 
Mulher para comemorar o 

Dia Internacional da Mulher. 
O evento contou com uma 
palestra sobre o auto cui-
dado da mulher com várias 
dicas de beleza, a fi m de for-
talecer a auto estima dessas 
mulheres. 

Após a palestra, foi realiza-
da uma dinâmica pela Secre-
tária Municipal de Assistência 
Social, Bruna Cristina da Silva, 
para animar as participantes 
e mostrar o quão importante 
somos na vida de outras pes-

soas e como nossas ações im-
pactam na vida de cada uma 
delas. Terminando a manhã, 
o café foi servido e houve 
troca de informações, dicas 
que receberam da equipe do 
SENAC e sorteio de brindes.

América Discioli F.C. é 
Campeão pela 5 vez em 
5 anos de existência o 

time vem colecionando títulos 
e fazendo história na região.

O título foi conquistado 
no sábado dia 16/03, do 1º 
Campeonato de Futebol 
Suíço Regional no KM 14, do 
município de  São Jorge do 
Ivaí, jogando com  Marlon 
Barbosa; Junior Santos; Rafa-
el Carretero / Rafi nha; Micael 
Abrão; Capitão  Taylan; Dal-
van Felipe; Leonardo Cam-
pos; Brayan Scars; Matheus 

Barbosa; Alanzinho; Ryan; 
Déda; Wento; Fernando 
Henrique; João Bruno Vic-
tor Martins; Cezar Eduardo; 
Luan Cesar  e Guilherme 
Assis - COISSÃO TÉCNICA - 
TÉCNICO; Paulo Henrique 
Trindade;  Auxiliar Técnico; 
Ray Trindade e Suplente; Ed-
ilson Trindade, conquistando 
os  Títulos;  Copa DN de Pa-
ranavaí 2021; Municipal Nova 
Esperança 2022; Copa São 
José Paranavaí 2023; Region-
al de Unifl or 2023 e agora o 
Regional KM 14 2024.

História do Futebol Suíço Regional 

Com muito trabalho e 
a vontade de todos 
os garotos consegui-

mos está brilhante con-
quista garantindo a nossa 
vaga para a FASE FINAL DO 
CIRCUITO PARANAENSE 
DE FUTSAL NA CATEGO-
RIA SUB 08. Agradecemos 
muito a presença do secre-

tário de esportes Alex Lâ-
min CICURAU que esteve 
presente no local dando 
apoio a garotada, agora 
que venha a fase fi nal.  Par-
ticiparam da conquista os 
seguintes ATLETAS: BENJA-
MIM, ISAC, ENRICO, ENRI-
CO, LORENZO, LUQUINHA, 
GUSTAVO PEDRO e JOSÉ .

Futsal; Categoria Sub 08 de 
Nova Esperança, na fi nal 
do Circuito  Paranaense

Prazo fi nal da Janela Partidária 2024:
5 de abril
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É um gênero que 
apresenta grande 
quantidade de rep-

resentantes que atuam 
como endoparasitas 
de artrópodes. Estudos 
demonstraram que o gru-
po Cordyceps não apre-
senta apenas um ances-
tral comum para todos, 
encontra-se dividido em 
quatro gêneros: *Cordy-

ceps S.S.; *Elaphocordyceps; 
*Metacordyceps; Ophio-

cordyceps.  Os cordyceps são conhecidos por infectar e 
matar diferentes artrópodes, gafanhotos, grilos, lagartas 
e besouros. Algumas espécies tem uso medicinal muito 
utilizado na medicina tradicional chinesa e endêmico do 
Himalaia e do planalto tibetano. O Ophiocordyceps Sinen-
sis é conhecido por suas propriedades, como aumentar 
a imunidade. A espécie é vendida em pacotes e o con-
sumo pode ser de diferentes formas como sopas, cozido 
de carnes, no preparo de chás. Usado também para os 
seguintes tratamentos: anemias; recuperação pós-cirúr-
gicos; retardar o processo de envelhecimento; reforçador 
da imunidade; tratamento de impotência sexual. Ophsio-
cordyceps Sinensis apresenta ainda ação antitumoral, é 
bastante explorado, o que fez com que seu preço se tor-
nasse elevado e sua população diminuísse, sendo classi-
ficada pela IUCN como vulnerável. Esta espécie não pode 
ser cultivada em larga escala e nem em condições artifici-
ais, o que a torna ainda mais cobiçada...    
LEMBRETE: Queremos o fim das guerras. Movimento em prol da Vida!

PROJETO DIVERSIDADE 
CULTURAL HERANÇA

Primeira Onda de Leituras Diversificadas Interessantes.
Que Surpreendem a Cada pesquisa. Quem Vai Pegar...!  

Mandaguaçu realizou Concurso Miss Autoestima

Autora: Professora
Arlete de Faria Capelari  

Na sexta-feira 22, o Ser-
viço de Convivência 
e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV), promoveu o 
“1° Miss Autoestima” com os 
grupos: “Bordado” e “Dança 
de Salão”. Prestigiaram o 
evento, compondo a mesa 
de jurados: a secretária de 
Assistência Social e Primeira-
dama Adriana Bueno, a vice 
Primeira-dama Luiza Cad-
amuro, a chefe de gabinete 
Rosane Sanches, os oficinei-
ros do SCFV, Nilza Mulinari, 
Josis Pires e Karine Soares.

Foram eleitas as senhoras: 
Rosa M. Balan (1ª Miss Autoes-
tima), Geni A. de Souza (Miss 
Elegância) e Maria Célia C. 
Souza (Miss Simpatia).

O evento contou com 
apresentação “Dança de 

Salão”, (Ritmo e Valsa), ginásti-
ca laboral com a instrutora 
Karine Soares e um delicioso 
café da tarde.

A equipe organizadora 
contou com a participação 
da coordenadora do SCFV 
Valdineia Leal, coordenadora 
do CRAS Izabela Vasconce-

los, assistente social Gisiane 
Camargos, instrutor de artes 
manuais Luiz Evangelista, edu-
cadora social Karolina Mon-
teiro, motorista José Saraiva e 
demais membros da equipe. 
Agradecemos aos patrocina-
dores “Salão Coisa Linda, Stu-
dio Moreira, Espaço Karolina 

Monteiro, Prefeitura de Man-
daguaçu, Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Secretaria 
Municipal de Educação”.

A Secretaria Municipal de 
Assistência Social parabeniza 
e agradece as idosas que par-
ticiparam! Assessoria de Co-
municação

A turminha do 4º ano da 
Escola Municipal Pro-
fessor Antonio Bertoni 

embarcou em uma jornada 
de aprendizado, extra fora 
de sala de aula, numa visita a 
empresa privada, Marcol Mar-
moraria na semana passada. 
Juntamente com a secretária 
do Meio Ambiente Jéssica 
Bortolozzo e a Diretora da 
Escola Vanessa Carvalho, as 
crianças exploraram o mun-
do dos mármores e granitos, 
desde a extração (em vídeo) 
até a aplicação em diversos 
projetos na indústria Marcol 
de Colorado.

O projeto, idealizado pela 
professora Aline Omodei, faz 
parte do programa A União 
Faz a Vida, uma parceria en-
tre o Governo Municipal de 
Colorado e o Sicredi Dexis.  A 
visita à Marcol Marmoraria foi 
uma experiência enriquece-
dora para os alunos do 4º 
ano. Através do contato di-
reto com a indústria e o meio 

ambiente, eles puderam am-
pliar seus conhecimentos e 
fortalecer sua relação com o 
mundo ao seu redor.

A idealizadora Profes-
sora Aline explica: “Primei-
ramente em sala de aula, 
aguçamos a vontade de con-
hecer de perto, algumas das 
etapas desta atividade, cuja 
matéria prima é extraída de 
rochas na natureza, passa 
pela indústria de transforma-
ção que fabrica as peças, que 
são aplicadas em residências, 
estabelecimentos comerciais, 
industriais, Igrejas, etc. Não se 
tinha ideia do consumo de 
água para trabalhar as peças, 
mas a Marcol tem um geren-
ciamento da água consumi-
da com reuso que beneficia o 
meio ambiente e a saúde do 
trabalhador porque ele não 
respira mais o pó das peças 
durante os cortes. Essa ex-
periência na Marcol Marmo-
raria incentiva é uma mostra 
ao aluno, para pegar gosto 

na atividade.  A Marcol está 
há 26 anos no mercado local, 
muitos de vocês nem havi-
am nascido, é uma empresa  
idônea, instalada no Parque 
Industrial.  Enfim, a Marcol 
cuida do meio ambiente, e 
promove o reuso da água”.

Para a Diretora da Escola, 
Professora Vanessa Carvalho 
são iniciativas assim que a 
escola trabalha, acreditando 
na iniciativa dos mestres em 
fazer aulas em campo.

Para a Secretária do Meio 
Ambiente Jéssica Bortolozzo, 
a educação ambiental como 
forma de estimular ainda 
mais o envolvimento dos alu-
nos nas ações pelo Dia Mun-
dial da Água, a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente 
investe na difusão de ideias 
para o consumo consciente 
da água. O projeto tem como 
base os chamados 5-R: Re-
pensar, Reduzir, Reutilizar, 
Recusar e Reciclar. São ati-
tudes que, se colocadas em 

prática, garantem água para 
as futuras gerações. Jéssica 
acrescentou que, quando se 
trata de água, é preciso criar 
constantemente novas pos-
turas em relação aos hábi-
tos de consumo, deixando 
claro que mudanças assim 
refletem em bons resultados 
em caráter global. A polu-
ição das águas, o desperdí-
cio e a degradação am-
biental (por exemplo, das 
nascentes e dos rios) são 
os principais causadores da 
escassez da água. Por isso é 
importante que a educação 
ambiental ajude a formar e 
transformar o pensamento 
de nossas crianças.  A trans-
formação da matéria prima 
em produto acabado com 
sustentabilidade através 
da destinação final correta 
dos resíduos gerados no pro-
cesso produtivo e sistema 
de reúso da água é essencial 
para as empresas do mu-
nicípio de Colorado.

A Escola Municipal Padre 
José de Anchieta do 
município de Ângulo 

comemorou nesta sexta-feira, 
(22/03), o Dia Mundial da Água. 
Na ocasião foram realizadas 
atividades em sala de aula.

Além disso, a equipe do 
SAMAE, representada pelo 
diretor, José Carlos e respon-
sável química, Érika Vilhena 
da Silva, proferiram palestra.

Os alunos dos 5º anos, tur-
mas A e B, participaram do 
evento de conservação de na-
scente, realizado pelo Secre-
tário do Meio Ambiente, De-
ivid da Silva. O local escolhido 

Escola Municipal Professor Antonio Bertoni promove aprendizado a seus alunos
COLORADO

Escola Padre José de Anchieta de Ângulo 
comemora o Dia Mundial da Água

foi a Fazenda Triunfo, de pro-
priedade de José Luiz Rabelo.

A diretora da Escola Mu-
nicipal Padre José de Anchie-

ta, Selma Expedita Barbosa 
dos Santos, equipe e demais 
colaboradores, parabenizam 
os alunos pela iniciativa.

 “CORDYCEPS”  



Desde 1960
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO - Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - 
SFM  
CONTRATO FOMENTO PARANÁ - SFM N.º 4501/2024                              
PREÂMBULO 
I - PARTES: 
AGENTE FINANCEIRO: Agência de Fomento do Paraná S.A., instituição financeira sob a forma de sociedade 
anônima de capital fechado, dotada de personalidade jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Curitiba/PR, na Rua Comendador Araújo, 652, Batel, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.584.906/0001-99, neste ato 
representada, na forma de seu Estatuto Social, pelos seus Diretores signatários, doravante denominada FOMENTO 
PARANÁ. 

BENEFICIÁRIO: MUNICÍPIO DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 76.282.672/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.(a) MANOEL RODRIGO AMADO, 
doravante denominado MUNICÍPIO. 

II - AGENTE TÉCNICO OPERACIONAL DO SFM - Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante 
denominado PARANACIDADE.  

III - FINALIDADE DO FINANCIAMENTO: Pavimentação de Vias Urbanas.  
IV - AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL: 
 Lei Municipal nº 1133/2023 de 09/10/2023, publicada em 10/10/2023   . 
V - APROVAÇÃO STN / INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: Ofício n.º 8/2024 de 29/01/2024. 
VI - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
VI.1 - VALOR DO FINANCIAMENTO R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais). 
VI.2 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 25 de março de 2024 
VI.3 - DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO 03/03/2032 
VI.4 - CARÊNCIA Prazo de carência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura do contrato 25 de março de 2024. 

VI.5 - PRAZO MÁXIMO PARA A PRIMEIRA 
LIBERAÇÃO 

6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato 25 de março de 2024. 

VI.6 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO Sistema de Amortização Constante (SAC). 
VI.7 - INDEXADOR Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic). 
VI.8 - JUROS  4% a.a. 
VI.9 - JUROS REMUNERATÓRIOS Os juros são devidos à taxa efetiva de 4 % ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados 
sobre o saldo devedor atualizado pela variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Taxas Selic), divulgadas pelo Banco Central 
do Brasil, calculados sobre o saldo devedor, de acordo 
com o exposto na cláusula dos ENCARGOS 
FINANCEIROS. 

VI.10 - ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO  
VI.10.1 - JUROS REMUNERATÓRIOS Mesmos juros remuneratórios previstos para o período 

de adimplemento. 

VI.10.2 - JUROS MORATÓRIOS 1% (um por cento) ao mês, observada a cláusula DO 
INADIMPLEMENTO. 

VI.10.3 - MULTA 2% (dois por cento), observada a cláusula DO 
INADIMPLEMENTO. 

VII - GARANTIA Cota-parte do MUNICÍPIO do ICMS – Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Regem o presente Contrato de Financiamento a legislação específica aplicável e as normas a 
que se subordinam as operações financeiras formalizadas pela FOMENTO PARANÁ.  
PARÁGRAFO ÚNICO.  Aplicam-se, igualmente, para todos os efeitos, considerando-se parte 
integrante deste Contrato, o contido nas normas que regulamentam o SFM.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO OBJETO DO CONTRATO 
A FOMENTO PARANÁ, na qualidade de Agente Financeiro do SFM, concede ao Município 
OURIZONA, devidamente autorizado a contratar pela Lei Municipal nº 1133/2023 de 09/10/2023, 
publicada em 10/10/2023   , o financiamento no valor de R$ 2.050.000,00 (dois milhões e 
cinquenta mil reais), no âmbito do SFM, para execução de ação(ões) integrante(s) da Política de 
Desenvolvimento Urbano e Regional para o Estado do Paraná – PDU. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Contrato tem por objetivo o financiamento de Pavimentação de Vias 
Urbanas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O MUNICÍPIO aplicará os recursos provenientes deste Contrato, 
única e exclusivamente, para a finalidade prevista, em projeto técnico devidamente aprovado pelo 
PARANACIDADE, de acordo com as normas que regulamentam o SFM. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS  
As liberações dos recursos previstos neste Contrato serão realizadas conforme a comprovação 
da execução físico-financeira do(s) objeto(s) financiado(s), condicionadas a validação pelo 
PARANACIDADE da medição encaminhada e aprovada pelo MUNICÍPIO, acompanhada da 
documentação exigida e seguindo o trâmite previsto nas normas que regulamentam o SFM. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. As liberações dos recursos ficam condicionadas, ainda, à regularidade 
perante o Cadastro Informativo Estadual (CADIN-PR); à regularidade fiscal (CND ou CPEN); e, à 
inexistência de fato de natureza jurídica, econômica ou financeira que, a critério da FOMENTO 
PARANÁ, possa comprometer a execução do(s) objeto(s) financiado(s) de forma a alterá-lo ou 
impossibilitar sua realização. A primeira liberação de recursos, além das condições já expostas, 
depende da apresentação pelo MUNICÍPIO do extrato de publicação deste Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Os recursos serão creditados pela FOMENTO PARANÁ em conta 
corrente de titularidade do MUNICÍPIO, aberta única e exclusivamente para o recebimento dos 
recursos vinculados a este Contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. O prazo limite para a primeira liberação de recursos será de 6 (seis) 
meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. O descumprimento deste prazo 
implicará cobrança de encargos no percentual de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao mês, sobre 
o valor deste Contrato, a serem revertidos ao SFM. Essa cobrança será suspensa no mês 
subsequente à primeira liberação de recursos.  
PARÁGRAFO QUARTO. Diante da ausência de primeira liberação de recursos no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, o Contrato será rescindido. Antes do referido prazo, o contrato poderá ser 
extinto via resilição, por acordo mútuo entre FOMENTO PARANÁ e MUNICÍPIO. Nos dois casos, 
sem prejuízo do pagamento dos encargos previstos neste Contrato até a data da efetiva extinção. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS FINANCEIROS  
Sobre o valor do financiamento incidirão encargos financeiros, adotando-se o Sistema de 
Amortização Constante (SAC).  
PARÁGRAFO ÚNICO. Os juros são devidos à taxa efetiva de 4 % ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, calculados sobre o saldo devedor atualizado pela variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos apurados no Sistema Especial de 
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Liquidação e de Custódia (Taxas Selic), divulgadas pelo Banco Central do Brasil, calculadas de 
acordo com a sistemática a seguir: 
I. o saldo devedor do MUNICÍPIO, aí incluídos o principal, juros compensatórios, e outras 
despesas, será capitalizado pela Taxa Selic diária. 
a) para efeito da capitalização acima referida, as taxas Selic, fator diário, divulgadas pelo Banco 
Central do Brasil, serão as que refletem à variação acumulada do mês que antecede o mês de 
vencimento das parcelas. O valor da atualização monetária será cobrado junto às parcelas nos 
períodos de carência e amortização. Em caso de liquidação antecipada do contrato será aplicada 
a correção pró-rata-die da Selic divulgada pelo BACEN, defasada em 2 (dois) dias úteis em 
relação às datas em que ocorrer a capitalização do saldo devedor; 
b) montante apurado será incorporado diariamente ao principal da dívida e exigível juntamente 
com as parcelas de carência, de amortização do principal e no vencimento ou liquidação do 
contrato. 
II. os juros incidirão sobre o saldo devedor capitalizado na data-base de cálculo ou na data de 
vencimento ou liquidação do contrato, considerando, para cálculo diário de juros, o número de 
dias úteis decorridos entre a data de cada evento financeiro e as respectivas datas-base; o 
montante apurado será exigível sempre no vencimento, observada a periodicidde mensal durante 
o período de carência e juntamente com a parcela de amortização do principal capitalizado, 
conforme estabelecido no inciso I, e no vencimento ou liquidação do contrato. 
III. no caso de indisponibilidade temporária da Taxa Selic quando do pagamento de qualquer 
obrigação pecuniária prevista no contrato, será utilizada a última Taxa Selic conhecida até a data 
do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras tanto pelo credor quanto pelo 
devedor, quando da divulgação posterior da Taxa Selic. 
a) na hipótese de indisponibilidade da Taxa SELIC por mais de 60 (sessenta) dias, ou de extinção 
da Taxa Selic, pela superveniência de normas legais ou regulamentares, ou alteração dos 
critérios de sua aplicação, a FOMENTO PARANÁ escolherá um índice substituto que melhor 
preserve o valor real da operação e a remunere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, a 
FOMENTO PARANÁ comunicará a alteração por escrito, ao MUNICÍPIO. 
IV. os juros serão calculados “pro-rata-die” sobre as parcelas liberadas, sempre por ocasião do 
primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas.  
V. os juros serão contados a partir da data em que cada parcela do Financiamento for repassada 
pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
O MUNICÍPIO se obriga a efetuar o pagamento do financiamento objeto deste Contrato, incluindo 
o principal e os encargos financeiros convencionados, observando-se o prazo estabelecido e em 
conformidade com as datas dos respectivos vencimentos das prestações, nos termos deste 
Contrato e do sistema de amortização estabelecido.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo total do Contrato é de 96 (noventa e seis) meses, contados a 
partir do dia 15 (quinze) do mês no qual foi assinado.  
PARÁGRAFO SEGUNDO. O período de carência é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura deste Contrato. Durante o período de carência e após a primeira liberação, o 
MUNICÍPIO pagará à FOMENTO PARANÁ, mensalmente, os juros remuneratórios pactuados 
neste Contrato, calculados sobre o saldo devedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Após o período de carência, o principal da dívida decorrente deste 
Contrato será pago na forma do Sistema de Amortização Constante (SAC), vencendo-se a 
primeira prestação no mês subsequente ao término do prazo de carência, e as demais prestações 
no dia 15 (quinze) de cada mês. Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para realização dos 
cálculos relativos aos juros, amortizações e demais encargos contratuais. 
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PARÁGRAFO QUARTO. As prestações referentes a juros e amortizações serão debitadas na 
conta corrente informada pelo MUNICÍPIO.  
PARÁGRAFO QUINTO. Na hipótese de, na data de vencimento de qualquer prestação, do 
principal e/ou encargos, não existir saldo suficiente na conta corrente do MUNICÍPIO para o 
pagamento do montante exigível, a FOMENTO PARANÁ fica autorizada a realizar o débito na 
conta garantia informada pelo MUNICÍPIO. Diante da impossibilidade da cobrança nesses termos, 
o pagamento poderá ser realizado via boleto ou depósito em conta da FOMENTO PARANÁ, 
aplicando-se os encargos de inadimplemento previstos neste Contrato sobre os valores vencidos. 
PARÁGRAFO SEXTO. O vencimento de qualquer prestação do principal e/ou encargos, inclusive 
durante o período de carência, que vier a ocorrer em sábado, domingo ou feriado nacional, será, 
para todos os fins e efeitos, prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
PARÁGRAFO SÉTIMO. A eventual admissão do pagamento parcial da dívida vencida não 
importará em novação, nem poderá ser invocada como causa suficiente para interromper ou ilidir 
a mora ou exigibilidade imediata da obrigação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO 
Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira deste Contrato, os débitos em 
atraso ficarão sujeitos, a partir da data do inadimplemento, sem prejuízo das demais sanções 
previstas, aos seguintes encargos:  
I. multa, de 2% (dois por cento), incidentes sobre o valor da dívida vencida e não paga;  
II. juros remuneratórios contratados para o período de adimplência da operação, previstos neste 
Contrato;  
III. juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre o saldo devedor vencido, que 
serão calculados, dia a dia, até a data da efetiva liquidação do débito.  
PARÁGRAFO ÚNICO. A mora do MUNICÍPIO caracterizar-se-á pelo simples descumprimento, 
na data de seu vencimento, de qualquer obrigação financeira deste Contrato, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VENCIMENTO ANTECIPADO 
A FOMENTO PARANÁ poderá considerar vencidas antecipadamente, de pleno direito, todas as 
prestações ainda vincendas deste Contrato e exigir o total da dívida dele resultante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses:  
I. aplicação dos recursos do financiamento em finalidade diversa da prevista neste Contrato;  
II. após a conclusão do(s) objeto(s) financiado(s), ele não ser utilizado para a destinação prevista; 
III. prestação de informações falsas ou decorrentes de simulação à FOMENTO PARANÁ ou ao 
PARANACIDADE para obtenção do financiamento objeto deste Contrato ou para liberação dos 
recursos dele decorrentes;  
IV. interrupção injustificada da execução do(s) objeto(s) financiado(s) sem a sua conclusão;  
V. prática de qualquer irregularidade julgada grave pela FOMENTO PARANÁ na execução do(s) 
objeto(s) financiado(s); 
VI. intervenção federal, estadual, ou qualquer outro ato ou procedimento que prejudique o 
cumprimento integral deste Contrato;  
VII. cessão ou transferência a terceiros dos direitos e obrigações decorrentes deste Contrato;  
VIII. ocorrência de qualquer procedimento que afete a garantia constituída;  
IX. descumprimento de qualquer obrigação, financeira ou não financeira, prevista neste Contrato, 
a qual não seja sanada no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento de notificação 
encaminhada pela FOMENTO PARANÁ ao MUNICÍPIO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Na hipótese de vencimento antecipado, tornam-se exigíveis, de forma 
imediata, o principal, os encargos, e as demais obrigações previstas neste Contrato, além de 
pena convencional de 1% (um por cento) sobre o valor do financiamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Na ocorrência de aplicação de recursos em finalidade diversa da 
prevista, ou não comprovação da aplicação dos recursos, além de adotar as medidas previstas 
neste Contrato, a FOMENTO PARANÁ comunicará o fato aos órgãos competentes para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 
O MUNICÍPIO outorga, em caráter irrevogável e irretratável, à FOMENTO PARANÁ, os direitos 
dos créditos decorrentes das receitas de transferências do(s) repasse(s) dos recursos referente à 
cota-parte do ICMS do MUNICÍPIO como garantia do cumprimento das obrigações assumidas 
neste Contrato, em caso de inexistência de recursos que satisfaçam a totalidade dos valores 
devidos, correspondentes às obrigações principais e acessórias pactuadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O MUNICÍPIO nomeia e constitui a FOMENTO PARANÁ, conforme a 
Lei Municipal nº 1133/2023 de 09/10/2023, publicada em 10/10/2023   , sua mandatária para, 
enquanto não liquidada a dívida, e no caso de inadimplemento de suas obrigações, receber 
diretamente do(s) Banco(s) Depositário(s) e/ou da(s) fonte(s) pagadora(s) das receitas vinculadas 
nos termos deste Contrato, no montante de recursos suficientes para o pagamento do principal da 
dívida e encargos decorrentes, podendo, para este fim, a FOMENTO PARANÁ praticar todos os 
atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do mandato outorgado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A FOMENTO PARANÁ fica autorizada a solicitar diretamente ao(s) 
Banco(s) Depositário(s) a retenção da garantia, indicando o valor devido. Caso as quantias sejam 
insuficientes para o atendimento dos compromissos assumidos neste Contrato, o MUNICÍPÍO se 
obriga a prover recursos de outras fontes orçamentárias. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Caso haja qualquer alteração na conta garantia, o MUNICÍPIO 
informará à FOMENTO PARANÁ, por meio de Ofício, adotando as medidas necessárias junto ao 
Banco Depositário. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
Além das demais obrigações estabelecidas neste Contrato, o MUNICÍPIO se obriga a: 
I. arcar com toda e qualquer despesa necessária para a formalização deste Contrato, bem como 
para a sua publicação na imprensa oficial; 
II. cumprir toda a legislação aplicável ao financiamento, em especial a Lei Complementar Federal 
n.º 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e Resoluções do Senado Federal; 
III. aplicar os recursos, única e exclusivamente, para a finalidade prevista neste Contrato, 
concluindo seu(s) objeto(s), mesmo diante de eventuais alterações no contrato administrativo 
celebrado para a sua concretização;  
IV. não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato, bem como a não 
vender ou de qualquer forma alienar os bens financiados, sem autorização expressa da 
FOMENTO PARANÁ;  
V. fazer com que todos os bens e serviços financiados com recursos do presente Contrato sejam 
usados exclusivamente para a sua finalidade, operando e mantendo as instalações, máquinas e 
equipamentos em perfeitas condições de uso, providenciando a manutenção e os reparos 
necessários;  
VI. manter conta bancária vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, para 
recebimento dos recursos liberados no âmbito deste Contrato, a qual deverá ser informada, por 
meio de Ofício, à FOMENTO PARANÁ, e mantida ativa durante toda a vigência deste Contrato; 
VII. autorizar a realização dos débitos automáticos oriundos da operação de crédito contratada 
em conta bancária, a qual deverá ser informada, por meio de Ofício, à FOMENTO PARANÁ; 
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VIII. informar a FOMENTO PARANÁ ou ao PARANACIDADE, de acordo com as competências 
estabelecidas no âmbito do SFM, imediatamente, sobre todos os atos praticados e que tenham 
relação direta com este Contrato, que possam prejudicar ou impossibilitar o seu fiel cumprimento, 
inclusive, sobre a paralisação, mesmo que temporária, da execução do(s) objeto(s) financiado(s); 
IX. pagar com os recursos recebidos da FOMENTO PARANÁ, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, a empresa contratada para execução do(s) objeto(s) financiado(s); 
X. manter arquivados os documentos comprobatórios das despesas efetuadas para execução 
do(s) objeto(s) financiado(s); 
XI. prestar todas as informações solicitadas pela FOMENTO PARANÁ ou pelo PARANACIDADE, 
concedendo livre acesso às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, permitindo, ainda, 
a supervisão, por si ou por peritos nomeados, do(s) objeto(s) financiado(s), apresentando todos 
os elementos que se fizerem necessários para a verificação da execução físico-financeira; 
XII. reembolsar a FOMENTO PARANÁ das despesas que for obrigada a fazer para se informar 
sobre a situação do(s) objeto(s) financiado(s), quando as informações não forem prestadas 
devidamente e no prazo estipulado; 
XIII. mencionar de forma adequada, sempre que fizer publicidade do(s) objeto(s) financiado(s), a 
colaboração da FOMENTO PARANÁ e do PARANACIDADE; 
XIV. suprir, com recursos próprios, as necessidades adicionais para cobertura de eventuais 
insuficiências no orçamento global do(s) objeto(s) financiado(s), quando for o caso, bem como 
assumir outros custos necessários para a conclusão do(s) objeto(s) financiado(s) e que não foram 
contemplados no projeto técnico aprovado pelo PARANACIDADE, inclusive, as desapropriações 
e outros de natureza fundiária; 
XV. executar o projeto técnico aprovado pelo PARANACIDADE atendendo às especificações nele 
constantes, com a devida diligência e eficiência, adotando as práticas financeiras, administrativas, 
técnicas, de engenharia, de utilidade pública e ambientais; 
XVI. providenciar a colocação de placa alusiva à colaboração financeira obtida, conforme 
modelos e exigências das normas que regulamentam o SFM, ficando estabelecido que o custo de 
confecção, transporte e colocação são de responsabilidade do MUNICÍPIO; 
XVII. pautar sua atuação na legalidade, ética, transparência e profissionalismo, em conformidade 
com todas as normas aplicáveis, inclusive as anticorrupção;  
XVIII. observar a legislação aplicável e prezar pela regularidade dos procedimentos de 
contratação e execução contratual, conforme o caso, dos bens, das obras e dos serviços de 
qualquer natureza, objeto deste financiamento, não cabendo à FOMENTO PARANÁ qualquer 
responsabilidade por esses procedimentos, sob qualquer pretexto, ainda que tenha liberado 
recursos nos termos deste Contrato;  
XIX. ressarcir e ou indenizar a FOMENTO PARANÁ e/ou seus empregados por qualquer prejuízo, 
financeiro ou à imagem, bem como por qualquer quantia compelida a pagar em virtude de 
qualquer decisão, judicial, administrativa ou arbitral, a qual se entenda estar relacionada aos 
procedimentos de responsabilidade do MUNICÍPIO relativos à finalidade deste Contrato, inclusive 
os licitatórios e de fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, AMBIENTAIS E CLIMÁTICAS 
Além das demais obrigações estabelecidas neste Contrato, o MUNICÍPIO se obriga a: 
I. observar a legislação ambiental aplicável, mantendo-se em dia com as suas obrigações; 
II. observar a legislação social e trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde e 
segurança ocupacional e à proibição de trabalho análogo ao escravo ou infantil; 
III. combater e repudiar toda a prática de atos que importem em qualquer tipo de discriminação ou 
violação de direitos;  
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IV. monitorar seus fornecedores diretos e relevantes no que diz respeito a impactos ambientais, 
respeito às legislações social e trabalhista, normas de saúde e segurança ocupacional, bem como 
a inexistência de trabalho análogo ao escravo ou infantil; 
V. adotar medidas adequadas para evitar e corrigir imediatamente danos ambientais decorrentes 
do(s) objeto(s) financiado(s), se for o caso, e, na hipótese de sua ocorrência ou de autuação 
administrativa por parte de autoridade ambiental, comunicar os fatos ao PARANACIDADE e à 
FOMENTO PARANÁ; 
VI. apresentar ao PARANACIDADE o licenciamento ambiental cabível ao(s) objeto(s) 
financiado(s) ou a comprovação de sua dispensa, se for o caso, e cumprir as respectivas 
condicionantes, nos termos das normas referentes à Política Nacional, Estadual e Municipal de 
Meio Ambiente; 
VII. realizar suas atividades com foco na proteção ao meio ambiente, incluindo a prevenção da 
poluição, a mitigação de impactos ambientais e a otimização do uso de recursos naturais, 
incluindo água e energia; 
VIII. atuar objetivando o atendimento ao desenvolvimento sustentável, a redução das emissões 
de gases do efeito estufa, a redução de impactos que possam ser associados às mudanças 
climáticas e, ainda, monitorar os seus fornecedores para o atendimento dessas premissas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DECLARAÇÕES DO MUNICÍPIO  
O Município declara estar ciente de que: 
I. deverão ser observadas as limitações impostas pela Lei Federal n.º 9.504/1997 (Lei das 
Eleições) para a liberação dos recursos previstos neste Contrato; 
II. o não cumprimento de obrigações financeiras deste Contrato autoriza a FOMENTO PARANÁ a 
inscrevê-lo no CADIN-PR; 
III. é o único responsável pela legalidade dos procedimentos administrativos que serão 
necessários para o integral cumprimento do(s) objeto(s) financiado(s), em especial pelos 
processos licitatórios, pelas contratações administrativas e suas alterações ou rescisões, e pela 
fiscalização da execução contratual, estando a FOMENTO PARANÁ isenta de toda e qualquer 
responsabilidade em relação a esses procedimentos; 
IV. devem ser cumpridas todas as normas que regulamentam o SFM, atentando para as 
competências, no âmbito do sistema, da instituição financeira FOMENTO PARANÁ e do agente 
técnico operacional PARANACIDADE; 
V. poderão ser divulgadas informações, tais como, prazo de conclusão, valor total do projeto, 
valor financiado pela FOMENTO PARANÁ, localização e registros fotográficos, dentre outras 
informações relacionadas ao(s) objeto(s) financiado(s), garantindo a transparência, conforme 
exigências normativas; 
VI. serão fornecidas e consultadas informações tratadas pelo Banco Central do Brasil, em 
especial as relativas ao Sistema de Informações de Crédito (SCR), conforme Resoluções 
vigentes; 
VII. a FOMENTO PARANÁ trata dados pessoais para finalidades relacionadas ao desempenho 
das atividades financeiras, de concessão de crédito para o investimento dos recursos do SFM, 
conforme preceitos legais, e que a instituição possui Política de Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais, a qual se encontra publicada no seu site oficial, cujo conteúdo o MUNICÍPIO neste ato 
declara conhecer;  
VIII. a FOMENTO PARANÁ possui Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática, a 
qual se encontra publicada no seu site oficial, cujo conteúdo o MUNICÍPIO neste ato declara 
conhecer. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Nos termos da legislação aplicável, a FOMENTO PARANÁ poderá ceder e transferir com todos 
os direitos e garantias emergentes deste Contrato, sub-rogando-se ao cessionário, em todos os 
direitos, interesses, prerrogativas asseguradas pela cessão e transferência, ficando desde já 
autorizado pelo MUNICÍPIO. Os recursos decorrentes de eventuais transações, obrigatoriamente, 
retornarão ao SFM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A eventual tolerância da FOMENTO PARANÁ quanto aos direitos instituídos por este Contrato, 
inclusive sobre a cobrança ou, eventual, não cobrança de multas, taxas ou outras tarifas, não 
importará alteração, novação ou renúncia dos referidos direitos, que poderão ser exercidos a 
qualquer tempo pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
Na hipótese de cobrança judicial da dívida decorrente deste Contrato, o MUNICÍPIO ficará sujeito, 
ainda, à multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e encargos da dívida, além de despesas 
extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Este Contrato somente poderá ser alterado mediante termo aditivo, após a devida análise e 
manifestação técnica do PARANACIDADE e aprovação pela FOMENTO PARANÁ.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Fica eleito como competente para dirimir eventuais questões surgidas deste Contrato, o Foro 
Central da Comarca de Curitiba, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
ressalvado o direito da FOMENTO PARANÁ de demandar no Foro do domicílio do MUNICÍPIO. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, as partes firmam, com as testemunhas 
abaixo, o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
Local de pagamento 
 
Curitiba, 25 de março de 2024. 
 
 
AGENTE FINANCEIRO: Agência de Fomento do Paraná S/A - FOMENTO PARANÁ  
 
_________________________                                                        _________________________ 
Heraldo Alves das Neves                                                            Mounir Chaowiche 
FOMENTO PARANÁ                                                                        FOMENTO PARANÁ 
 
 
BENEFICIÁRIO: Município de OURIZONA 
 
_________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_________________________                                                        _________________________ 
                                                                                   
HELEM CRISTINA DE 
ORNELAS:05324921963

Assinado de forma digital por 
HELEM CRISTINA DE 
ORNELAS:05324921963 
Dados: 2024.03.25 14:34:11 -04'00'

PAULA LUCIANA 
RODRIGUES:7752120
0900

Assinado de forma digital 
por PAULA LUCIANA 
RODRIGUES:77521200900

MOUNIR 
CHAOWICHE:
39446310997

Assinado de forma digital 
por MOUNIR 
CHAOWICHE:39446310997 
Dados: 2024.03.25 14:55:01 
-03'00'

HERALDO ALVES DAS 
NEVES:71343237904

Assinado de forma digital por HERALDO 
ALVES DAS NEVES:71343237904 
Dados: 2024.03.25 15:07:04 -03'00'

MANOEL RODRIGO 
AMADO:04909088962

Assinado de forma digital por MANOEL 
RODRIGO AMADO:04909088962 
Dados: 2024.03.26 13:28:06 -03'00'

    PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                        E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

          
 

EDITAL Nº 03/2024 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público Municipal nº 001/2020 de 23/02/2020. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado me empresa especializada em Saúde 
Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
008.701.172-48 Psicólogo  SUSY DE OLIVEIRA PEREIRA 3º 
 

Paço Municipal de Ourizona, 28 de Março de 2024. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Candidato
Psicólogo SUSY DE OLIVEIRA PEREIRA

ço Municipal de Ourizona, 28 de Março de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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